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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I 
De.creto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N2 5287 MACAPÁ, 29 DE NOVEMBRO DE 19-88 - 3~ - FEIRA 

Governador do Te rritório 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELPREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Procurador Geral do Território 
Dr. JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

~ecretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras c Serviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

MINISTtRID DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 1304 de 05 de outubro de 1988 

O Governador do TerrilÓrio Federal do Amapá , usando das 
atri buições que lhe são conferidas pelo art . 18, item II, 
do Decre to-Lei nº 411 , de 08 de j aneiro de 1969 combinado 
com o § 2º do art . 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio -
nais Transi tÓrias , da Consti tui ção Federal de 05 .10 . 88 e 
art . 26 da Lei Complementor nº 41 , de 22 .12 . 81 e tendo em 
vista o teor do OfÍcio n9 020/88 - CIA . 

Art . 19 - Prorrogar por mais trinta (30) dias , os ter
mos do Decreto (P) n9 0714 , de 19 de maio de 1988 , public~ 
do no Diário Oficial do TerritÓrio de n9 5158 , do dia 23 
do mesmo mes e ano . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macopá- AP , em 05 de ou':ubro- de 1908 . 100º do RepÚblica 
e 459 da Criação do ferritéirio Federal do Amapá . 

EDSD\1 GDf/.i::S CORREIA 
Governador Substi tu to 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1416 de 22 de n~vembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá ,usando das 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário d~ Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO LAVOR BENIGNO 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARV AUIO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secre tário de Saúde 
Dr. JUDÀS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

vista o teor do OFÍcio n2 020/ 88 - CIA . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 1327 de 
17 de outubro de l 988 , publicado no Diário Oficial do Ter 
ritÓrio n9 5262 de 20 de outubro do mesmo ano . 

Art . 2º - Revogam-se as di sposiçÕes em con trá1·io. 

· Macapá- AP, em 22 de novembro de 1988, 100º da RepÚbli
ca e 459 da Criação do TerritÓrio Feder al do Amapá . 

EDSON Gm'ES CORREIA 
Governador Substitut o 

GOVERNO DO TERRI TÓRI O FEOsRAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAI/ENTO OE PESSOAL 

PORTARI A ( P) 209/ 88--DP /SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri 
buiçÕes que l he são conferidas por delegação de competên
cia , a través do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio e t endo em 
vista o que consto do Processo nº 28790 .008084/88-SEAD , 

RESOLVE: 

_atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 combinado 
com o § 2º do art . 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio -
nais TransitÓrias, da Constituição Federal de 05.10 . 88 e 
art . 2G da Lei Complcmen ta r n9 41, "de 22 .12 . 81 e tendo em 

RESCl','OIR, a pedido , o contrato de trabalho firmado e0_ 
tre o Governo deste TerritÓrio, e o servidor PEDRO COSTA ' 
SENA , ocupante do emprego de Agente Administrativo , cÓdigo 
LT-SA-701 , classe "Especial", referênci a NM-32 , da Tabela 
Permanen te do Governo deste TerritÓrio, lotado na Secreta
rio de Agricultura-SEAG , nos t ermos do artigo 481 , da Con-
60lidação das Leis do Trabalho , a contar de 30 .09. 88 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP, 24 de novembro 
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de 1988. 

JOSt CARLOS tv'ENOES JACCOLD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRIT0RI O FEDERAL OO .AMAPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARI A (P) N9 210/88-0P/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAWENTO DE PESSON , usando das atr i 
buiçÕes que lhe são conferidas por del egação de competê~ 
cia, através do Decreto (E) nº 041, de 14 de outubro de 
197B , do Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vista o que consta do Processo N9 28790.008033/88-SEAD, 

RESOLVE: 

-RESCINDIR_, 'á pedido , o contrato de trabalho firmado e~ 
tre o Governo deste Território e o servidor RI CARDO DAS 
CHAGAS MESQUITA , ocupante do emprego de Da tilÓgrafo, cÓdi
go LT-SA-702 , classe "A" , referência NM-16 , da Tabela Per
manente do Governo des te TerritÓrio , lotado na Secretaria ' 
de Educação e Cul tura-SEEC, nos t ermos do arti go 481, da. 
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, a contar de 30 .10.88 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP, 24 de novembro 
de 1988~ 

JOSt CARLOS WENDES JACCDUO 
Diretor do OP / GTFA 

SECRETARIA DE PLANEJA}lliNTO E COORDENAÇÃO 

CONVENIO NQ 060/88- SEPLAN 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBIW! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}!APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GO
~ms, COH A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA}mNTO E 
COORDENAÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terr i tório Federal do Amapá , re~resentado 
pel o seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante 
denominado s implesmente GOVERNO e a Prefeitura Nunicipal de 
Ferreira Gomes , inscrita no CGC (}~) n9 23 . 066 . 814/0001 - 24 
rep resentada nes t e ato pelo seu Prefeito Hunicipal, Senhor 
HILDO NORAÉS DE AZEVEDO, daqui em diante denominado sim
plesmente PREFEITURA, com a interveniência da Secretar ia de 
Planejamento e Coordenação , representado por seu -Secr etá
rio Substi.tuto , Senhor ARTUR DE J ESUS BARBOSA SOTÃO, daqui 
em diante denominado simpl esmente SEPLAN, resolvem de co
mum aco rdo celebrar o presente Convênio , de acordo com as 
Cláusulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - !lO FUNDA}!ENTO LEGAL: O present e Co~ 

vênio encontra respaldo l egal no íte~ XVII do art . 18 , do 
U~creto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969,combinado com 
o art. 22, inciso X, do Decreto-Lei n9 2.300 , de 21 de no
vembro de 1986 e de acordo com o art. 16, § 19, das Dispo~ 
sições Trans itórias da CF, .combinado com o art . 25 da Lei 
Complementar 41 , de 22 de de zembro de 1981. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo a r ecuperação e.. o me lhorament o do Ramal Truir, 
f o com extensão de 12 Krn . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar à PREFEITURA r e cursos no va l or de 
Cz$ 18.528.000, 00 (DEZOITO ~!ILHÕES , QUINHENTOS E VI NTE E 
0ITO NIL CRUZADOS) , para atender a execução do objetivo do 
present e Convênio; 

b) Acompanhar e fiscal i zar a execução do presente Con
vêni o , através do Departamento Nunicipal da Secretari a de 
.Planej amento e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar. os elementos necessar~os para 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Planejamen t o e Co
ordenação, possa acompanhar a execução deste Convênio . 

c) Apr.esent ar ao GOVERNO , pres tação de contas do total 
de recursos transferidos por força deste instrumento den
t ro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio, no valor gl obal'de Cz$ 
18.528.000 , 00• (DEZOITO NILHÕES, QUINHENTOS E VI NTE E OITO 
NIL CRUZADOS), correrão à conta do FE, Sub-Proj eto Desen
vol vimento Regiona l, Programa de Trabalho 03090402 .009, Na 
tureza de Despesa 4130 .48 , conforme Nota de Empenho n9 
10322 , · emi t i da em 26. 10.88 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur sos 
destinados à execução do presente Convênio serão liberados 
de uma só vez , após a ass i na t ur a des t e instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destina~ se-- ' rao deposi tados em conta bancária especial , a se r movimen-
tada pela PREFEITURA , obr i gando- se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer cons tar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas, o nome do sacado , os núme 
ros , valores e datas das emissÕe s dos ~heques e a quem fo= 
ram pagas as i mportâncias. 

CLÁUSULA S~TU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secr eta 
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TerritóriQ Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

~~~--EmmEmmBB-. ~~~~~------~ O.RIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 
• Os textos enviados à publicação deverão ser dalilografado,s e 

accmpanhados de oficio ou meroorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Representações do Governo do Amapá em Bras!· 
lia!DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS ·- PUBLICAÇOES 
• Publicações • centlmetros de 

coluna .......... . .......... . CzS 576,00 

• Macapá . . ... ... .. ....•....... 
• Outras Cidades . ............... . 
• As assinaturas são semestrais e venci· 

veis em 30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . . .•. . . ... .. .... 
Número atrasado ....... ... ... ..•. 

RECLAMAÇOES 

CzS 5.040,00 
Cz S 12.442,50 

CzS 
CzS 

45,00 
60,0Cl 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficial do T. F. do Amapá, até 8 dias após a publica· 

ção. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL te Rua Cãnd1d0 Mend es Ng 458 O. Maca pá Terntó n o Federal do Am apá 1$- Telefones 22i· 0444 • Ram a1s 176- 177 - 178 
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ria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias apos o 
término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA, opessoal que 
a qualquer t í tulo venha a ser utilizado na execução dos ob 
jetivos deste Convênio, não tendo com o GOVERNO r elação j~ 
rídica de qua l quer natur eza ou espécie . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial :lo GOVERNO do Território deverãser 
feito no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir da data 
da ass inatura do present2 instrumento . 

CLÁUSULA Df:CH!A - DA VIGE:NCIA: O presente Convênio terá 
vigência a partir da data de s ua assinatura até 31 de dezem 
bro de 1988 . 

CLÁUSULA D~CI~!A PRI~ffiiRA - DO FORO : Para dirimir quais 
quer dúv i das surgidas em consequência da execução deste Con 
vênia , de comum acordo elegem o Foro da Circunscrição J udT 
ciãria de Hacapá, com exclusão de qualquer outro por mais 
priveleg iado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , lavrou-se este instrumento em05 
(cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di
reito, na presença de 02 (duas) t es t emunhas aba ixo assina
das . 

Hacapá, 27 de outubro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

HILDO HORAES DE AZEVEDO 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJM!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLI CAÇÃÇ 

Pl ano de Aplicação dos recur sos a serem repassados pe
lo Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitur a Nu
nicipal de Ferreira Gomes , pa ra fazer face a sua participa 
ção no Convênio n9 060/88-SEPLAN . -

NATUREZA DE 
DESPESA 

4130 .48 

DISCR~NINAÇÃO 

TRANSFE~NCIA DE CAPITAL A 
HUNIC1PIOS 

- Recuperação e melhoramen 
to do Ranal Triunfo com 
extensão de 12 Km ....... 

TOTA L .. .. ................ .. . 

VALOR CZ$ 

18.528 .000 ,00 

18. 528.000,00 

Importa o presente o Plano de Ap licação no va l or de Cz$ 
18 . 528 . 000 , 00 (DEZOITO HILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E OITO 
~!IL CRUZADOS) . 

Macapá , 27 de outubro de 1988 . 

JORGE liOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

HIL!)O NORAES DE AZEVEDO 
PREFEITURA 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA UNISERV
Ui'JII!ED SERVIÇOS S/C LTDA . , REALI ZADA A 10 .05 .88 

Aos dez dias do mês de Maio de hum mil novecentos e oi 
tenta e oito, às vinte e trinta horas , reuniram-se por de-

legação dos Cooperadores da UNIMED DE MACAPÁ Cooperativa 
de Trabalho Médico , os Drs . Alberto Bezerra Pacheco , bras~ 
leiro , casado, médico ,· residente e domiciliado nesta cida
de , CIC nº 064 .2Ss .232-68 ; Roberval da Silva Menezes , bra
sileiro , sol teiro; médico, residente e domiciliado · ·nes ta 
cidade , CIC nº 047 ,727 . 842-68 ; Arlindo de Melo Salman , br~ 
sileiro, casado , médico , residente e domiciliado nesta ci
dade, CIC nº 019 .562 . 052-óB; Marcelo Coelho Tse , brasilei
ro , casado , médico, residente e domiciliado nesta cidade , 
CIC nº 712 . 323 .707- 20 ; José Bernardo Carvalho de Andrade , 
brasileiro , casado, médico , residente e domici liado nesta 
cidade , CIG "º 033 .812 : 18(-- 04 ; Rai 11undo Palh~ta Alves , brasi
leiro , casado , médico , residente e domiciliado nesta cida
de , CIC n2 032 .283 .632-87; Valdemar Vidal Meireles Itari -
nau , brasileiro , casado , médico , residente e domiciliado ' 
nesta cidade-, CIC nº 047 ,733 .652- 34 ; que houveram por bem 
criar a Sociedade Civil de Prestação de Serviços, denomin~ 
da UNISERV- lJIJHED SERVIÇOS S/C LTDA . , com sede e foro nes
ta cidade de Maca pá, Território Federal do Amapá, que se 
regerá pelas normas constantes do Estatuto Social , que fi 
ca Fazendo parte integrante da presente Ata . À criação da 
Sociedade Civil ora aprovada , independente de prévia auto
tizaçõo do SENACDOP , face aos expressos termos' do Ítem IV 
da Resolução CNC nº 04 de 16 .01.73 . Resolveu a comissão 
ainda , que o Estatuto será aprovado em apartado . E, como 
nada mais havia a ser tratado, o DR. Al ber to Bezerra Pach~ 
co, eleito nesta Assembléia para presidir os trabalhos , ma~ 
dou que fos se lavrada a Ata, que após lida e aprovada vai 
ser assinada por t odos os membros da Comissão . Macapá - AP, 
10 de Maio de 1988 . 

Assi naturas : Ilegíveis . 

ATA DA ASSEttBLi:IA GERAL EXTRAORDII~Á!'liA DA UNHIED DE !IIACAPÁ 
COOPERATIVA DE TRABALHO M~DICO, REALIZADA À 14 .04,88 

Aos quatorze dias do mês de Abril de hum mil novecen -
tos e oitenta e oito , no auditÓrio da Pediatria de Macapá, 
à Av . FAB , s/n , nesta cidade de Macapá, TerritÓrio Federal 
do Amapá , pelas vinte e trinta horas, sob a Presidência do 
Dr . Alberto Bezerra Pacheco , realizou- se a Assembléia Ge -
ral Extraordinária da UNI~ED DE ~~CAPÁ - Cooperativa de 
Trabalho Wédico, com a presença de dez cooperadores . Veri
ficada a existência de "quorum" o Sr. Presidente declarou' 
aber t os os trabalhos , tendo convidado a Sra . AlenÍsia Mar 
garida Barroso 1\raÚjo , para assumir a Secretaria . O Presi
dente determinou a Secretária que Fizesse a leitura do Edi 
tal de Convocação, do seguinte teor : EDITAL DE CONVOCAÇÃO~ 
ASSEMBLi:IA GERAL EXTRAORDINÁRIA . H , 2~ e 3ª CONVOCAÇÃO . D 
Pr~sidenée da UNIMED DE MACAPÁ - Cooperativa de Trabalho 
Médico , no uso de suas atr ibuições , convoca os Srs . Coope
rados , em número de Setenta e oito, nesta data, para se 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a ter lugar 
no prÓximo dia quatorze do mês de Abril do corrente ano ,às 
Dezoi to e trinta , dezenove e trinta ou vinte e trinta ho
ras , em primeira, segunda e terceira convocações, no Audi
tório da Pediatria, à Av . FAB s/n , nesta cidade, onde será 
debatida a seguinte ordem do Dia : a) Estudo da viabilidade 
de c~iaç~o dé. sociedade civil vincL.lada à Cooperativa ; b) 
Outros assuntos de interesse geral. f.iacapá-AP, Trinta e um 
de Warço de hum mil, novecentos e oitenta e oito . Ass . :Dr . 
Alberto Bezerra Pacheco - Presidente . Cumprida esta Forma
lidade legal , passou o Presidente a apresentar aos presen
tes a forma e f inalidade da criação de sociedade civil , vin 
culada à Cooperativa , a fim de dotá- la dos mecanismos ne= 
cessários ao cumprimento integral de suas finalidades pro
gramáticas Abertos os debates , usaram da palavra os Coope
rados Ril~on Diniz da Cruz, Roberval da Silva Menezes, Ma~ 

cela Coel ho Tse e Arlindo de Melo Salman, etc , que disse -
ram da utilidade e necessidade perante da criaçõo destas 
sociedades civÍs, estipulando que todos os Cooperados que 
o desejarem del a Façam parte , mediante a subscrição do Ca
pital ·Social. Posto ern votação, foi aprovada a constitui -
ção da Sociedade Civil , da qual a :JNI!AED será sÓcia majori 
tária . Em seguida foi facultada a palavra para assuntos d; 
interesse geral . Como ninguém tivesse Feito uso da palavra 
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o Sr . Presidente suspendeu os trabalhos para que fosse l a
vrada a presente Ata . Reabertos os trabalhos foi a Ata l i

' da e aprovada, conforme se encont r a redi gida , i ndo por mi m 
Al enÍsia Margarida Barroso AraÚjo, Secre tária , Assinada , p~ 
lo Presidente , e por uma comissão de dez cooperados, nome~ 
dos para esse fim e para consti tuir a comissão que .em nome 
da UNIM::O , dRverÁ proceder a cri nção dA sor:;iednde ci vil , 

Macapá-AP , 14 de Abril de 1988 . 

Assi naturas : IlegÍ veis . 

ATA DA ELEIÇÃO DA H DIRETORIA DA UNISERV - UNifJED SERVI -
ÇOS S/C LTDA . REALIZADA EM 14/04/88 

Aos quatorze dias do mês de 'Abri l de hum mil novecen -
tos e oitenta e oi to, reuniram-se por del egação dos Coope
rados membros da Di retoria Executiva UNH/ED DE MACAPA , pr~ 
sididos pelo Dr. Alberto Bezerra Pacheco , para dar posse ' 
aos membros do. Consel ho de Adminis tração, Técnico Fiscal, 
da UNISERV - Unimed Serviços S/C Ltda, f icando assim com -
posto : DIRETORIA EXECUTIVA - Dr . Alberto Bezerra Pacheco , 
CRM-AP 157, brasileiro , casado , residen t e e domi ciliado nes 
ta cidade, CIC 064 .256.232 /68 - Presidente , Vice- Presiden-
te - Dr . José Bernardo Car val ho de Andrade , CRM- AP 202 ,bra 
sileiro , casado, residente e domicili ado nesta ci dade , CIC 
033, 812 .182 /04 , Superi ntenden t e - Dr . Roberval da Silva Me 
nezes, CRM-AP 258, brasileir o , soltei ro , r esident e e domi : 
c i liado nesta cidade , CIC 047 . 727 .842/68 , Assessor Especi
al- Dr . Marcelo Coel ho Tse , CRM-AP 247 , brasi l eiro , casa
do , r esident e e domiciliado nesta cidade , CI C 712 . 323.707/ 
20 ; VOGAIS : Dr. José Arcângelo Pin t o Perei r a , CRM- AP 151, 
brasileiro , casado, r esidente e domi ci l iado nes t a ci dade , 
CIC 056,126 .672/72 , Ora . Maria das Gr aças Creão Salgado 
CmA-AP 163, brasileira , casada, residente e domiciliada 
nes ta ci daqe, CI C 049 .121 . 522/ 34, Dr . Antoni o Pinheiro Te
les , ~RM-AP 224 , brasileiro, casado, r esidente e domicilie 
do nesta cidade, CIC 107. :1Ffi . éi42/'l1 , nr . Jncy Furtado de 

Oliveira , CRM-AP 101 , brasileiro , casado , residente e domi 
ciliado nesta cidade , CIC 032 . 387 .842/ 34 , Ora. Cl eonice M~ 
cedo Al ves , CRM- AP 171 ·, brasil eir a , casada , r esidente e do 
mi ci l i ada nes ta cidade , CIC 005, 454 .793/ 20 e Dr. j osé Ant; 
nio Maia da Cos ta , CRM- AP 208 , brasileiro, casado , r eside;:; 
t e e domi cili ado nes ta cidade , c:c 676 ,679 .027/04 ; CONSE = 
LHO Tt CNI CO: Dr . Ariosvaldo' Pinto dos Santos , CRiVI- AP 192 , 
brasileiro , casado, resid~nte e domiciliado nesta ci dade , 
CIC 055 .820. 322/ 15, Di:- . Jacy Pena Amanajás , CRM- AP 150, bra 
s ileiro, casado, residente e domi ciliado nesta cidade CIC 
042.232 . 842/15 , Dr . J osé Roberto Santos da Silva , CRM '- AP 
160 , brasilei r o, casado ,. resi den te e domi ciliado nesta ci
dade , CIC 004 .677 .402/59 ; SUPLENTES : Ora . Gisele Chammachi 
CRM-AP 125, brasi leira, sol teira , r es i dente e domi cil iada ' 
nesta ci dade , CI C 082,425 ,182/ 20 , Dr . Heral do Rodr igues Ri 
beiro , CRM- AP 232 , brasil eiro , casado, residente e domici : 
liado nesta cidade , CIC 04~ . 658 . 872/20 , Dr . Rilton Diniz 
da Cruz , CRM-AP 210 , brasileiro, casado, residente e domi 
ciliado nesta ci dade , CIC 055 ,474 .232/ 20 ; CONSELHO FISCAL: 
Or , Arist eu de Lima AraÚj o, CRM-AP 112 , brasile i ro , di vor
ciado , r es i dente e domiciliado nesta cidade , CI C 043 .762 • 
772/15 , Dr. Raimundo Eduardo Mendonça Fr ei re , CRM-AP 55 , 
brasilei ro , casado, resi dente e domi ci l i ado nes ta ci dade , 
CI C 007 .908 .852/04, Dr . Rai mundo Santos Lopes, cmA-AP 100 , 
bras i l ei r o , casado , residente e domi cil iado nesta ci dade , 
CI C 009, 387 .932/68 ; SUPLENTES : Dr . Dél cio Luiz de Ol iveira 
cmA- AP 148 , br as i l eiro , sol teiro , r esidente e domici l iado • 
nes ta cidade , CIC 039 .805 .022/87 , Dra . Marluce Salomão San 
t ana , CRM- SP 1 .607 .951 , brasil eira , sol t eira, resi dente ; 
domicil iada nesta cidade , CIC 061 .995 .772/72 , Dr . Raimundo 
Palheta Alves ,CRr/i-AP/?4 , brasileiro , casado, ·resi dente e do
miciliado nesta cidade , CIC 032 .283 .632/87 . ApÓs aprovação 
o Presidente proclamou os empossados : Nada mais havendo a 
tratar, o Presi dente deu por encerrado os trabalhos cuja 
ata após lida e aprovada , será a=sinada . Macapá- AP ' de 

de 19 

Assi naturas : I l egÍvei s . 

LISTA NOMINATIVA DOS COOPERADOS DA UNISERV -
UNH/ED SERVIÇOS S/C LTDA . 

NOME 

01. Alberto Bezerra Pacheco 

02 . Antonio Pinhei ro Teles 

03 . Ariosval do Pinto dos Santos 

04, Aris t eu de Lima AraÚj o 

05 . Cl eonice Macedo Al ves 

06 . Oélcio Luiz de Oliveira 

07 , Gisele Chammachi 

08 : Heraldo Ribeiro Rodrigues 

09 , José Bernardo Carvalho de Andrade 

10 . José Arcângelo Pinto Pereira 

11 . Jocy Furtado de Oliveira 

12 . José Antonio Maia da Costa 

13. Jacy Pena Amanajás 

14: José Rober to Santos da Si lva 

15 . Marcelo Coelho Tse 

16 . Maria das Graças Creão Sal gado 

17·. Marluce Salomão Sa~tana 

18. Roberval da Silva Menezeõ 

19 . Rilt on Diniz da Cruz 

20 . Raimundo Eduardo de Mendonça Freire 

21 . Raimundo dos Santos Lopes 

22. Raimundo Pal heta Alves 

IDADE NACIONALIDADE EST , CIVR PROFISSÃO ENDEREÇO RESI DtNCIA 

32 

39 

33 

37 

38 

35 

36 

37 

34 

40 

32 

.38 

39 

29 

35 

31 

36 

35 

46 

48 

40 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasil eiro 

Brasileiro 

Brasileira 

Brasileiro 

Brasileira 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasieliro 

Brasilei ro 

Br asileiro 

Brasilei ra 

Brasileira 

Br asilei r o 

Brasileiro 

Brasileiro 

Brasilei r o 

Brasilei ro 

Casado 

Casado 

Casado 

Divorciado 

Casada 

Solt ei ro 

Soltei ra 

Casado 

Casado 

Casado 

Casado 

Casado 

Casado 

Casado 

Casado 

Casada 

Sol teira 

Sol teiro 

casado 

Cas ado 

CAsado 

CAsado 

Médico Av . Raimundo Al vares da Costa , 1226 

Médi co Rua Professor Tos t es - 1279 

Médi co Rua Macacoar i - 05 

Médico Rodovia Du~e de Caxi as - 80 - B 

Médi ca Rua Hildemar Maia - 599 

Méd i co Rua Tiradentes - 770 

Méd i ca Rodovia Duque de Caxi as - 1925 

Médico Av , Pe . J Úlio Mª Lombaer d - 1540 

Médi co Rua Odilardo Silva - 2939 

Médico Av . Pe , JÚlio Mª Lombaerd - 1429 

Médico Av . Pr esidente Vargas - 2622 

Médico Av , Almirante Barroso - 3101 

Médico Av . Naç3es Un i das - 590 

Médico Av , Raimundo Álvares da Costa , 1152 

Médico I; v . Santana - 1156 - B 

Médica Rua Paraná - 316 

Medica Rua Hil:Jemar Maia - 1417 

Médico Rua Hami lton Silva - 1397 

Médico Av . Rainundo Al var es da Costa , 1372 

Médi co Rua Leopoldo Machado - 414 

Médi co Rua General Rondon - 2330 

Médico Av . FAB - 2073 
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LNISERV - U\JifJé:D SERVIÇOS S/C LTDA . 

ESTAT:JTO SOCIAL 

Aprovado na Assembléia Geral de Constituição,realizada 
a 10 .05 .88 . 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO , SEDE , FORO, DURAÇÃO E FINS 

Art . 12 - Sob a denominação da Ui~ISERV - UNIMED SERVI
ÇOS S/C LTDA ., está sendo consti~uÍda urna sociedade civi l 
por cotas de responsabilidade l i mi t ada , sem fins l ucrati 
vos , destinada ao apoio cooper ativismo médico UNIMED . 

§ lº - O prazo de duração é i ndeterminado , coincidindo 
o exercÍcio social com o uno civil , encerrando- se 31 de de 
zembro de cada ano ; 

§ 2º - A sociedade tern sede e foro na cidade de Macapá 
TerritÓrio Federal do Amapá, à rua Eliezer Levy - 2091 , p~ 
dendo instalar representações em todo o TerritÓrio, com a 
anuência da Cooperativa LNI1,1ED da área ; 

§ 32 - No caso de extinção ou liquidação da Cooperati
va UNJI/ED a sociedade não se dissolverá e continuará a fun 
cionar independentemente daquela . 

Ar t. 2º - \Ja consecução de seus fins a Sociedade exer
cerá as seguintes atividades : 

a) Prática da medicina social e seu aprimorament o, com 
corpo clÍnico organizado e recursos /lospi tal ares adequados/ 

b) Promover a tividades complementares aos' objeti~os da 
Coopera tiva UNIMED ; 

c) Manter planos de assistênci a médica, com finalidade 
de previdência e assistência , visando proporcionar a t odas 
as macadas da população assistência médica de alto padrão , 
de f orma t al que não colida com os objetivos da Cooperat! 
va UiH\'ED; 

d) Prática dP. benef icência e filantropia , dentro dos 
r ecursos disponíveis; 

c) Participar de sociedades ou ent idades de fins lucra 
tivos , ou não , cujos objetivos sej am de interesse da Coop~ 
r a liva UNIWED e de seus associados ; 

f) Exercitar outras atribuiçÕes que o desenvolvimento ' 
da sociedade e / ou da cooperativa UNI WED exija . 

Art . 3º - Para a concreti zação das fi nal idades da soe! 
edade , obrigam- se os sócios a fornecer e prestar serviços , 
por sí ou através de sociedades civís outras, das quais F~ 
çam parte , e/oLI seus recursos técnicos , nos termos dos co0_ 
tratos cel ebr ados pel a Sociedade, a fim de tornar viável o 
acesso das pessoas de recursos limitados à assistência mé
dico-hospi talar de alto padrão . 

§ 12 - O não cumprimen~o do disposto neste ar t i go aca! 
retará a exclusão do sócio , que poderá ocorrer , também,por 
qual quer outro motivo gr ave , assegurado o di reito de r ecur 
so u primeim Assembléia Ger:ü , con forme dP. finido no Art . 
!]O ' 

/\r t . LI" - r'odcrá a Sociedade , cünda , pari! a concr etizo 
'·'ia l i H seus objc L.i vos soei al s : 

c1) Oferecer r.l w rnalivn :10 s usuários d<J cooper a tivo U
·JHED , tio ob ter reembol so discipli'1ado das quan t ias pagas 
por serviços nrofissionAi s de médicos e /ou i ns titui ções Fo 
ra aos quadros da cooper uciva ; 

b) Adouirir e/ou co~struir hospi tai s , l aboratÓrios ou 
qual quer ou tro serviço i ndispensável ao bom f unci onamento ' 
da coopcrc:tiva UfHi.'EO ; 

c) Proporcionar à cooper a t i va U~I ~ED u ins t rumental ne 
cessár i o para agi l izar os contra tos com as pessoas e/ou e~ 
presas in teressadas em obt:er os serviços que compreendam os 
seus pl anos ; 

d) Ajustar com a cooperativa UNIWED , desde que aos in
rgresses des ta , contratos para promover serviços técni cos 
e administr ativos gerais ou especÍFicos ; 

§ 1º - Em todos os contratos celebrados pel a Sociedade 
deverão ser observados os objetivos da cooperativa UNIWED·, 
com obrigatoriedade de cláusulas que excluam a finalidade ' 
de l ucro e que promovam o retorno de eventuai s l"esul tados 
na proporção do trabal ho desenvol vido pelo associado; 

§ 2º - Para assumir obrigação com referência aos atos 
da Sociedade , a cooperati va UNIWED deverá manifestar anuen 
c~~ form-1 . 

CAPÍ TULO I I ; DOS SÓCIOS 

Art . 5º - A Sociedade terá as seguintes categor i as de 
sóci os : 

a) Patrocinador ; 
b) Representado . 

Art . 6º - ~ considerada sÓcia Patrocinadora a UNH1ED ' 
DE 1/ACAPÁ , Cooperativa de Traoalho Médico ; 

Parágrafo Único - Para o exercício •de seus dir eitos a 
SÓcia- Patrocinadora dever.á contribuir com os recursos ine
rentes à contr aprestação dos serviços que for em estipul a -
dos nos contratos fi r mados pel a Sociedade ; 

Art. 7º - Serão SÓcios-Representados os médicos coope
rados da cooper ativa UNH/ED , que estejam em pleno gozo de 
seus direi tos s ociais , declar em r espeitar os ter mos do pr~ 
sent e Estat uto e s ubscr evam , pel o menos , a co ta mÍnima do 
Capital Soci al ; 

Parágrafo Único - Os SÓcios- Representados terão direi
to a , com prioridade, executar os contratos , que em seu n~ 
me , forem celebrados pel a Sociedade , exceção feita quando ' 
se tratar de Contrato Reembolso . 

Art . 89 - Perderá o condição de SÓcio-nepresentado a 

quele que deixar de pertencer ao quadro de associados da 
cooperativa UNIM::O, ou que deixar·de cumprir os deveres es 
tabelecidos neste Estatuto , · conforme estabelecido no Pa
rág . Único do Art . 3º deste Estatuto . 

§ 12 - ~ da competência exclusiva da Diretoria a exclu 
são de associado , devendo esta decisão ser-lhe comunicada 
no prazo de 30 ·(tri nta) dias , por processo quE? comprove o 
efetivo recebimento da comunicação; 

§ 2º - Da exclusão cabe recurso , com efeito suspensivo 
para julgamento na primeira Assembléia Geral que se reali
zar. O prazo para recurso é de JD (trinta) dias , contados 
da ciência da decisão da Diretoria determinante da exclu -
sao ; 

§ 3º - O sÓcio excluÍdo receberá seus haveres dentro ' 
de 30 (trinta) dias r.pós a aprovação do bal anço Geral do 
exercÍcio , de acordo com o previsto no Art . 33; 

§ 4º - Ds haveres dos sócios , em caso de exclusão se
rão , exclusivamente , cons ti t uídos de suas cotas do Capital 
Social , acrescidas dos juros l egais de 12 (doze por cento) 
ao ano . 

CAPÍTULO Ili - DOS ÓRGÃOS 

Arl . 9º - São Órgãos de deliberação , execução e consul 
t lvo da Sociedade : 

a ) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c ) Consel~o Consul t ivo . 

Art. l D - Ds rnem3ros da Assembl éia Geral, da Dire tor i a 
e do Consel ho Consul t:ivo , não perceberão vencimentos pelo 
desempenho das r espectivas funções . A Soci edade , no en tan
t o , fixar á uma i ndeni zação aos membros da Di r etoria e do 
Conselho Consul t ivo, ar bi t r ada em Assembl éia Ger al, pr opoE 
cional à pr odução que os seus membros fariam jÚs pelo exe~ 
cício profiss ional, nos honorários dedicados à Sociedade 
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e nos limites das disponib~lidades financeiras da mesma ; 

Art . 11 - As atribui ções dos Diretores e Consel heiros, 
constarão de Capítulos especÍficos . 

CAPÍTULO IV - DA ASSEWButiA GERAL 

Art~ 12 - A Assembl éia Ger al é o Órgão máximo da Sacie 
dade e sera composta pelos SÓcios-Representados , no exerci 
cio de seus direitos , competindo- l he , privativamente : 

I - · Él eger os membros do Conselho Consultivo; 

Il- Apreciar as contas do Bal anço Geral ; 

III - Conh~cer os planos anuai s de trabalho , os relatá -
rios das atividades do exercÍ cio anterior, o orçamento e a 
pràgramação financeira·, podendo ratificá- los ou introduzir 
modificações; 

I V - Autorizar a compra , alienação ou oneraçao de bens 
i~Óveis , mediante rel atóri o detalhado da Diretoria ; 

.v - Alterar'o presente EsLatu~o , observadas as dispas~ 
çÕes legais ; 

VI -Del iberar sobre a extinção da Sociedade ; 

§ 12 - As·matérias pr evist as nos itens I e III serão 
da competênci a exclusiva da Assembléia Ge ral Ordinária , qu~ 
se real izará no pr imei r o auad r i mes t re civil de cada ano ; 

§ 22 - As Assembléias Gerais Extr aor dinárias realizar
se-ão sempre que necessário e poderão del iberar sobre qua! 
quer assunto de i nteresse da Sociedade , desde que expres
spmente previsto no Edital de Convocação. 

§ 3º- Cada associado terá .direito a um Único voto , in 
dependéntemente de sua participação no Capital ~ocial ; 

§ 42 - A extinção da Sociedade , matéria prevista no i
tem VI deste Art . só será deliberada validamente com o vo
to favorável de , no mÍnimo , 2/3 (dois terços) dos associa
dos no uso e gozo de seus direitos sociais ; 

Art . 13 - As Assembléias Gerais serão convocadas e pr~ 
sididas pel o Presidente , podendo 2/ 3 (dois terços) dos se
cios requerer sua convocação ao Presidente ; 

§ 12 - Requerida a convocação de Assembléia Geral por 
2/3 dos associados , terá o Presiden'te o prazo improrrogá -
vel de 15 ·( quinze) di as par a efe tivar s ua convocação , após 
o que a convocação será fei t a pel o associado que primeiro ' 
houver subscrito o requerimen t o; 

§ .22 - Convocada a Assembléia Geral na f orma descrita 
no parágrafo anterior , será esta presidida por um dos as
sociados subscritores do Requerimento, el eito pelos demais . 

Art . 14 - As Assembléias serão convocadas com antece -
dência mínima de 15 (quinze) dias , mediante edital afixado 
na sede da sociedade , publicado uma vez em jornal de gran
de circulação individualmente aos associados , por meio de 
circulares expedidas . 

Art . 15 - No Edital de Convocação constará que a As
sembléia reunir- se- á : em primei ra convocaçao com 2/ 3 (dois 
terços) dos associados ; em segunda convocação , uma hor~ d~ 
pois , com a presença de , no mÍnimo; metade ~ais u~ dos as
sociados ; ou em tercei ra convocação , · um-a hora após a se
gunda convocação , com um mÍnime de dez (l O) associados . 

Art . 16 - As deliberações serão tomadas por voto simb~ 
lico •(cada associado com di reito a um voto) . Quando se tra 
tar·de eleição em que concorra mais de uma chapa , o voto 
será secreto . As decisÕes serão ~0madas por maioria sim
ples de votos . 

Art . 17 - As Assembléias Gerais Ordinária e Extraordi
nária poderão ser convocadas , cumulativamente, e realiza -
das no ~esmo local , dia e hora, instrumentadas em Ata Úni
ca . 

CAPÍTULO V .- DA ADMINISTRAÇÃO 

Art . 18 - A Sociedade será administrada por uma Direto 
ria, formada de 03 (três) membros , com mandato de 04 (qua= 
tro) anos , e será constituída pelos Diretores eleitós da 
cooperativa UNIMED , coincidindo ambos os mandatos; 

Art. 19 - A Diretoria organizará quadro administrativo 
de alto padrão , para responder pelas atividades da Socieda 
de ; 

Art . 20 - A Di retoria reuni r-se- á . ordinariamente , uma 
vez por semana e, sempre que necessário , mediante convoca
ção do Pre s1dente . 

§ 1 Q - A Diretoria deliberará validamente com a pre -
sença de no mÍ ni mo, 02 (dois) membros , e suas deliberaçÕes 
serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao P~ 
sidente , em caso de empate, além do seu , o voto de qualid~ 
de . 

§ 29 - O membro da Diretoria que falt~r injustificada
mentea 03 ( três) reuniÕes consecutivas , ou a 07 (sete) in
tercaladamente, perderá, automaticamente , o mandato, sendo 
sua vaga ocupada pel o-membro mais velho do Conselho Consul 
tivo . 

§ 32 - Das reuniÕes da Diretoria serao l avradas Atas 
ci rcunstanciadas . 

Art . 21 - Compete à Di retori a : 

a) Fi xar a polÍ tica da Soci edade ; 

b) Aprovar ou -reformar o Regimento Interno ; 

c) .Regul ar o funcionamento dos serviços , baixando nor
mas e instruções especÍficas ; 

d) Fixar, o quadro de pessoal e a remuneração a ser pa-
ga; 

e) Estabelecer a tabela de preços referente aos servi
ços executados por intermédio da Sociedade ; 

f) Aprovar a criação de Fundos para finalidades especi 
ficas e baixar as normas sobre sua utilização ; 

g) Autorizar a aquisição , promessa de compra , locação 
ou qualquer outra operação relativa a imóveis , aci ma de 
500 (quinhentas ) OTNs ; apÓs expressa autor ização da Assem
bléi a Geral ; 

h) Autorizar a aquisição , alienação , arrendamento e 
venda , após expr essa autorização da Assembléia Geral; 

i) Aprovar os documentos que devPm ser levados à deli
beração da Assembl éia Geral ; 

j) Contratar os membros da Superintendência Geral e As 
sessores . 

Art . 22 - A Sociedade será representada, em suas rela
ções com terceiros, sempre por dois (02) Diretores , um de
l es , obrigatoriamente , o Presiden te , competindo- lhe o uso 
da denominação social , atendo- se , porém , a o~erações de 
seu exclusivo interesse , vedado , pois, fazê- lo em respons~ 
bilidade de favor, tais como, aceites , avais, endÔssos ou 
fianças . 

Parágrafo Único - Esses poderes poderão ser exercidos , 
também , por Procurador, isoladamente ou em conjunto com um 
membr o da Diretoria , desde que tal mandato tenha sido ou -
torgado por dois (02) Diretores, sendo um deles , obrigato
riamente, o Pres idente . 

Art . 23 - Compete ao Presidente , encarregado de execu
tar a polÍtica da Sociedade e as deliberações cas Assem~l~ 
ias Gerais , entre outras, as seguintes atribuiçÕes : 

I - Representar a Sociedade , em juÍzo ou fora dele , a
tiva e passivamente , podendo, em seus impedimentos , ser 
substituído pelo Vice- Presidente , bem como delegar poderes 
constituir mandatários, bu designar qualquer outro Direéor 
ou o Superintendente Geral para o substituir ; 
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II - Convocar e presidir as Assembléias Gerais , podendo . 
ser substituÍdo pelo Vice- Presidente ; 

III- Coordenar as atividades da Sociedade , podendo , qua~ 

do convier e .após autorização do Conselho Consultivo , as
sumir, pessoal mente , o exercÍcio das atribuiçÕes da Supe -
rintendência Geral , dando prévia notificação ao detentordo 
cargo ; 

IV - Assinar todos os contratos de interesse da Socieda 
de , bem como , cheques e demais documentos obrigacionais . , 
conjuntamente com outro di re t or . 

Art, 24 - Ao Vice- Presidente compete auxiliar e substi 
tuir o Presidente em t odos os seus encargos . 

Art . 25 - Ao Diretor .1\dminist rativo competem , entre ou 
tras , as seguintes atribuiçÕes: 

I - Contratar e demitir Superintendentes , gerentes , as 
sessores e técnicos ; 

II - Aprovar e assinar , apos parecer do Superintendente 
Administrativo, os programas, contratos , ajustes, acordos , 
ou convênios , rescindindo- os quando necessário . 

Parágrafo Único - Os cheques e demais documentos cons
titutivos de obrigações serão , sempre assinados em conjun
t o com o Presi dente , ou , em seu i mpedimento, com o Vice 
Presidente . 

CAPÍ TULO VI - DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art . 26 - A Sociedade terá um Conse lho Consultivo , com 
posto de 07 (sete) membros , elei tos em. Assembléia Geral o; 
dinária para um mandato de 04 (quatro) anos , sendo permit~ 
da a reeleição t otal ou parcial de seus membros para mais 
um período seguinte. 

Parágrafo Único - O Presidente é membro nato . 

Art . 27 - O Conselho Consul tivo indicará entre seus 
componentes , 03 (três) membros Efetivos e 03 (três) Suple~ 
tes para comporem o Conselho Fiscal da Sociedade , com man 
dato de 01 (um) ano , com competência para Fiscalizar o mo= 
vimento financeiro da Sociedade , apresentando pareceres ao 
Conselho Consultivo e à Assembléia Geral . 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir- se- á mensal 
mente para cumprir as a tividades de seu cargo , sob a coor
denação de um de seus membros escolhidos na 1~ r eunião a
pos sua indi=ação. 

Art . 28 - O Consel ho Consultivo reunir- se-á mensalmen
te , sob a Presidência de um membro escolhi do entre os elei 
tos , cabendo-lhe apreciar o desempenho da Diretoria e apr; 

-sentar sugestÕes sobre assuntos relacionados com os objeti 
vos da Sociedade, bem como daqueles que possam melhorars~u 
desempenho, 

Parágrafo Primeiro - As sugestões apresentadas pelo 
Conselho Consultivo deverão ser anali sadas pela Diretoria , 
cabendo a esta , caso não possa atendê-las , apresentar minu 
cioso relatÓrio a este Conselho , dando os motivos que a im 
pccli rem de assim 1-lroceder ; 

Paráorafo Seoundo - O Conselho Consul tivo poderá se re 
unil· ex tr oordinariamen te , por i nicia t i v a da Diretoria , sem 
[Jre que assuntos urgentes o exijam . 

Al'l. 29 - O Conselho Consultivo deliberará validamente 
por maioria simples de votos , em primeira convocação com a 
toblidade de seus membros e , em segunda Convocação" , com 
metade e mais um . As duas ConvocaçÕes serão para um mesmo 
dia , com umP. diferença de uma hora entre as duas Convoca -
ções . 

Paráorafo Único - As reuniÕes Ordinárias constarão 
calendário el aborado anualmente e as extraordinárias 

de 
por 

circul ar enviada individualmente a cada Conselheiro com 
antecedênciq mÍnima de 48 horas e por meio que c~mprove 
seu recebimento . 

Art . 3D - O Conselheiro que faltar injustificadamente 
a 03 (três) reuniões consecutivas , ou a 07 (sete) interca
ladas,perderá automaticamente , se~ mandato, sendo convoca
do para o subs t i tuir um dos membros do Cons_elho de Adminis 
tração da SÓci a- Patrocinadora. 

EXPEDIENTE DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 1 .988, PARA CI~NCIA E 
AS DEVIDAS INTIMAÇLlES DAS PARTES . 

AUTOS DE AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE - Proc , nº 
21. 440/ 83- Requeren te : DEOLINDA ABREU GUERREIRO (Advogado : Ma 
noel Felizardo Pereira) Despacho : "J . Para que se opere , de 
direito , a guarda e responsabilidade dos menores , previ sta 
no art . 24 , da Lei n9 6 .697 , de 10 .10 .79 , devem as partes 
cumprir o art. 18 , da mesma Lei . Os AA . não cumpriram o i 
tem IV , daquéle artigo , nem demonstraram possuir autoriza
ção dos pais dos menores devem ser citados , dizendo em JU1 

zo o que entenderem de direito . Venham os endereços dos 
pais das crianças para a citação . Cumpram os reqtes o ar t . 
18 , da Lei nº 6 .697 , de 10 .10 .79 . Prazo: quinze dias . I . 
Macapá- AP , 30 de outubro de 1988. Eulélio Muniz - Juiz .de 
direi to" . 

AUTOS DE AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - Pro 
cesso nº 21 .612/88 - Reque~ente : ANITA FERREI RA DA SILVA 
(Advogada : Vera Corrêa) Despacho : "J . Diga a A. quanto à 
contestação e does . , em cinco dias . Macapá- AP, 30 de outu 
bro de 1988 . Eulélio Muniz - J uiz de Direito". 

AUTOS DE AÇÃO SUMARÍSSIMA (PAGAMENTO ) - Proc . nº 20 . 
443/ 87 - Requerente : S . M. CDNSTRUÇDES LTDA . (Advogado : An 
tani a Cabl'al de Castro) Requer ida : COMPANHIA DE ELETRI CIDA 
DE DOM.'APA - CEA . (Advogado: Sebastião Coelho da Silva)De; .. , ... , -
pacho : "Cumpra- se o V. Acordao. I . Macapa- AP, 01 de novem-
bro de 1988 . Eulélio Muniz - Juiz de Direito" . 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc, n9 21 .686/88 - Exe 
quente : RAIMUNDO BRAGA DE ALMEIDA (Advogado : Evaldy Motta 
de Oliveira) Executado : LUIZ FLEXA VI~~A (Advogada Maria 
Delurdes Goldani ) Despacho: "J . Diga o ex e quente , quan to à 
nomeação , art .- 6:6 , do CPC . Macapá-AP , 29 de outubro de 
1988 . Eulélio Muniz - Juiz de Direi to" . 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA- Proc . 
nº 21 .600/ 88 - Exequente : NEURACY DA SILVA BARBOSA (Advoga 
da : Vera Cor rêa ) Executado : ~~TONIO JOÃO CORDEIRO BARBOSA~ 
(Advogado: Pedro·Petcov) Despacho: "J . 1) Diga a Exequen
te . I . Macapá-AP , 29 de outubro de 1988 . Eulélio Muniz 
Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - Proc . nº 21 . 
604/88 - Justi ficante : JOANA MORAES DOS SANTOS VALADARES -
(Advogado: José Luis Calandrini) Despacho: "J . A alegação 
da A. , de que , morto o titular, extingue- se o Cartório ,não 
convence e os exemplos são daqui do TerritÓrio e do Pará : 
O CartÓriO I do Aporema que não mais existe , tem seus li
vros no Cartório do Amapá e o Cartório de Almerim ( PA)tem 
os livros do extinto Cartório da antiga Vila onde hoje es
tá Monte Dourado, Venha prova de que os livros de Goiabal 
não estão em Cartório que substituiu aquele termo . I . Maca 
pá-AP , 29 de outubro de 1988. Eulélio Muniz - Juiz de Di -
rei Lo . " 

AUTOS DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI
IíENTOS- Proc . nº 21.432- Investigante : M. F. S . (Advoga
da : Suely '.1aria Miranda de Miranda) Investigado: M, G. F. ' 
(Advogado : I smael Soares Pereira de Souza) Despacho : " J . 
Especifiquem provas . I. Macapá-AP , 29 de outubro de 1988 . 
Eulélio Muni z - Juiz· de Direi to . " 

AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Proc. nº 20.320/87 - Re 
querente : 1/ANOEL DACIMAR DA SILVA e outros (Advogado : Uoi= 
rajara Valente t:phina) Requerida : co;.~PANHIA DE ELETRICIDA
DE DO A't.APÁ - CEA . (Advogados: Cléo F a rias de AraÚjo e ou
tros) Despacho: "J . Manifestem-se os AA . , quan to à juntada 
(fls . 160) . I . ~~capá-AP, 30 de outubro de 1988 . Eulélio ' 
1/,uniL - Juiz de Direi to ." 
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AUTOS DE AÇÃO DE SERARAÇÃO JUDICIAL LITIGiOSA -
nº 18 .810/ 86 - Requerente : JORGE LUI Z CABRAL WDRAIS 
gado: CÍcero Borges Bordalo) Despacho : "Indefiro o 

Proc . 
(Advo
pedido 

de fls. 41 , em que o A. pede designação de audiência de 
concilia~ão, vez que esse c. to já foi ultrapassado- fls . 33 , salvo 
se o A. tem conhecimento do paradeiro da R. que f ora citada .e i ••
timada . por _edital ou se entende que aq~ela cit~ção e 
intimação não se aperfeiçoou , pretendendo , com novo pedido 
de audiência de conciliação , obvi ar eventual nulidade . Es
cl are.ça em três dias . Macapá- AP , 28 de outubro. de 1988 . Eu 
lélio Mu.niz - Juiz de Direi t o. " . 

AUTOS DE AÇÃO DE ARROLAMENTO - Proc , nº 21 .635/ 88 - A~ 
rolante : AlÍPIO DE ASSUNÇÃO BARBOSA (Advogado: Antonio Fer 
nando da Silva e Sil va)· Arrol ada : FRANCISCA DE ALEXANDRIA 
BARBOSA . Despacho : "J , Venham as quitações fazendárias art . 
1 .031, do CPC . I . Macapá-AP, 28 de outubro de 1988 . Eulé -
lia Muniz - Juiz de Direi to . " 

AUTOS DE ALlMENTD - Proc . nº 21.616/88- Requerentes : 
R. P: L. S . e K. L. S . (Advogado: J osé Ivo Casimira) Requ~ 
rido : A. C. S . Despacho : "Digam as AA . Em t rês dias . I . Ma 
capá- AP, 28 de outubro de 1988. Eulélio Muniz - Juiz de Di 
rei to ." 

AUTOS DE AÇ~D DE CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA (EXECUÇÃO) 
Proc , nº 488/ 88- Exequente : AFUA INDÚSTRIA E CDM~RCID DE 
CONSERVAS ALI~ENTÍCIAS LTDA. (Advogada : SÔnia Maria Kerber 
Almeida} Executada : AGRO I NDUS TRIAL CAVIANA LTDA . e PAULO 
MIYAZDTO . Despacho: "J , I ndefiro o pedido de citação edita 
1Ícia, O Co- devedor é representante legal da executada e 
não foi dado em lugar incerto ou não sabido , nem o . 0 . J . 
certificou em conformidade com o p . Único do art. 653, do 
CPC . I , Macapá-~P, 30 de outubro de 1988, Eulélio Muniz 
Juiz de Direi t o . " 

AUTOS DE AÇÃO DE DESPEJO - Proc . Nº 21,572/88 - Reque
ren te : IRENE DE OLIVEIRP MELO (Advogado : Antonio Fernando 
da Silva e Silva) Requerida : RUTH ELIUDE DE JESUS VIANA 
Despacho: "J. Especifiquem provas. I. Macapá-A~, 29 de ou
tubro de 1988. Eulélio Wuniz - Juiz de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE I NVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI
_MENTOS- Proc . nº 21.466 - Investi gante : IV . B. D. (Advoga
da : Maria do Socorro Cordeiro Pin t o} Investigado : V. A. C. 
(Advogada : V era Corrêa) Despacho : "J . Veio documento novo, 
Diga o A. ,· em cinco di es , a teor do ar t . 398 , do CPC . I. 
Macapá-AP, 29 de outubrc de 1988. Eulél i o Muniz - Juiz de 
Direito," 

AUTOS DE AÇÃO DE INvESTIGAÇÃO DE PAT~RNIDADE C/C ALI
WENTOS- Proc . nº 19.700 - I nvestigante : P. A. V. S . (Advo 
gado: César Augusto Souza Pereira) Investigado: J . A. S . V~ 
Despacho : "0 R. foi intimado a fornecer o endereço da mae 
do A. porque às fls . 18 consta que vivia em concubinatocom 
ela , não havendo razão , pois, para o alegado desconhecimen 
to- fl~. 22 , não t endo o zeloso representante do MP, .que-; 
oficiou às fls, 24 , atinado com o por que da intimação do 
R. , eis que , por sua vez , não leu o termo de audiência as 
mencionadas fls . 22 . ~certo que não i ncumbe ao R. dar o 
endereço do A, salvo se , como consta do termo, estivesse ' 
vivendo com a mãe del e , A. Não tendo o R. regularizado a 
representação processual, desentranhe-se a peça de fls . 22 
e , não sendo conhecido o paradeiro do A. ou d~ sua 'mãe , a
guarde-se em Cartório, por trin~a di as . que a Assistência 
Judiciár ia diligencia ao fato de localizá-los , t r azendo aos 
autos referido endereço . I, Macapá- AP, 28 de outubro de 
1988 . Ç'ulélio Muniz - .Juiz de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL -
Procs . n2s . 843 e 844- Expropriante : INSTITUTO JURÍDICO 
DAS TERRAS RURAI9 - I NTER (Advogado: AlÍpio Oliveira San
tos) Expropri ada : AGRO INDUSTRIAL DO AMAPA S/A . {Advogado : 
Otávio UchÔa da Veiga Filho} Despacho : "J . Para acompanha
mento em cada processo , providencie a Secretaria cÓpia au
tenticadá para os autos 843 e 844. I . As par~es a dizerem, 
quanto à proposta de honorários . Macapá-AP, 29 de outubro 

de 1988. Eu1élio li:uniz - Juiz de Direi to . " 

AUTOS DE AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/ 
C CAUTELARES - Proc , nº 21.839/88 - Requerente : MINERAÇÃO 
A!.1APARI LTOA. (Advogado : \Valter LÚcio Figueiredo da Silva) 
Requeridos : DIVERSOS GARIMPEIROS N"'O IDENTFICADOS . Despa
cho : "~ . A. l) Esclareç~ a A', , para que se estabeleça a 
compe:enci~ , se os RR . estão em Mazagão ou Macapá- AP; 2) O 
Alvara esta caduco e a renovação também, eis que dada em 
agosto de 1988 , por doi~ anos , teria vencido em agosto de 
1987 ; 3) Os RR . não podem ser desconhecidos , daÍ porque a 
citação , sem que ao menos se tente notificar os ocupantes 
da-área , não deve ser pela via escolhida . 4) Diga a A . . em 
três dias . Macapá-AP, 01 de novemtro de 1988 . Eulélio f~u -
niz - Juiz de Direi to . " 

AUTOS DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NOTAS FIS
CAIS - Proc . nº 21522/88 - Requerente : ESTACO~ ENGENHARIA ' 
S/ A. (Advogado : Mário Sérgio Pinto Tostes) Requerido: JOÃO 
CARLOS SERRA DE FREITAS . Despacho: "Vistos em conclusão 
1º) Recolha-se o mandato de citação em poder do Sr .Oficial 
de Justiça ; 2º ) ApÓs , intime-se a A. cara , em 24 horas e
menda~ a petição inicial (CPC . Art . 282 , II , IV e VII) , p~ 
na de indefer imento . P. I . Macapá- AP , 22 de setembro de 
1988 . Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direito .Nes 
te mesmo processo , foi publicado , digo , proferido o despa
cho com o segui nte teor : "Republique-se o despacho de fls. . . 
lO , agora , com o prazo de vinte e quatro horas , pena de e:::. 
tinção do processo pelo indeferimento da inici al . P. I . Ma 
capá-AP, 04 de novembro de 1988. Honildo Amaral de Mello 
Castro - Juiz de Direi to . " 

AUTOS DE AÇÃO DE ALI~ENTOS - Proc . nº 21 . 849/ 88 -Requ~ 
rentes: M. C. S . C. e outros (Advogado : Abenor Pena Amana
jás) Requerido: J . P. S . C. Despacho : "A . R. Emendem-se a 
inicial com relação ao pedido , e esclareçam-se os ganhos 
prováveis do Réu , em dez dias , penas da Lei , P. I . Macapá
Ap , Ol de novembro de 1988 . Honildo Amaral de Mello Castro 
Juiz de Direi to ." 

O presente EXPEDIENTE será afixado no lugar de costume 
e publi cado na forma da Lei . Dado e passado nesta cidade ' 
de Macapá, Capital do Estado do Amapá , aos quatro dias do 
~ês de novembro do ano de hum mil novécentos e oitenta e 
oito . Eu , JOS~ ALVARO h1ADUREIRA MODESTO., Técnico Judiciá -
rio , datilografei , 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Var a 

Cível 

S . TANAKA M .E. , firma comerei:!! , inseri ta no CAD- Ic:.-; f 
AP sob o nº : 03. 010722 .4 e no CGC/r!F . sob o nº 10 .223 .477/ 
0001- 90 , estabelecida em Laranjal do Jari Estado do Amapá , 
vem através desta no ta comunicar que foi extraviado seu li 
vro Registro de En tradas Mod . 1-A, n2 01 autor izado pela 
Agência de Rendas de Laranjal do Jari . 

Laranjal do Jari , 23 de novembro de 1988. 

S . TANAKA M.E 
Proprietário 


	

